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DELIBERAÇÃO Nº 082 - 11/06/2010 
 
 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 

• o disposto na Portaria GM/MS nº 336 de 19/02/2002 e na Portaria SAS/MS nº 189 de 

22/03/2002; 

• o redirecionamento na Política Nacional e Estadual de Assistência à Saúde Mental;   

• solicitação do município de Paranavaí para habilitação de um Centro de Atenção 

Psicossocial Infantil; 

• parecer favorável da Divisão de Saúde Mental/DEAR/SPP/SESA, com a informação 

de que o projeto atende as exigências estabelecidas na legislação.  

 

APROVA “ad Referendum” a habilitação do Centro de Atenção Psicossocial Tipo Infantil 

CAPS i, no município de Paranavaí.  

 

 

 
Carlos Manuel dos Santos    

Coordenador Estadual  
 
 
 


